
 
TÓPICOS DE CORREÇÃO 

 

I 

- Aná lise sobre á eventuál responsábilidáde de C. pelos dános ocorridos:  

. C. so  responde sem culpá nos cásos previstos ná lei (483.º/2), que ná o se verificá. Com efeito, C. ná o 

está  á utilizár o veí culo em proveito pro prio, pressuposto de áplicáçá o do 503.º, n.º 1, más por contá de A.; 

. Contudo, sob C. impende umá presunçá o de culpá (503.º/3). Assim, responde subjetivámente pelos 

dános cáusádos, á ná o ser que elidá á respetivá presunçá o. Colidir com um veí culo que circulává em sentido 

contrá rio ápenás em resultádo de um átáque informá tico proveniente de terceiro ná o constitui umá átuáçá o 

culposá de C.; 

. Assim, no limite, C. pode ná o responder pelos dános ocorridos.  

 

- Aná lise sobre á eventuál responsábilidáde de A. pelos dános ocorridos: 

. Subjetivámente, A. ná o responde. Solicitou á pessoá, hábilitádá párá tál, que utilizásse o seu cárro párá 

levántár umá televisá o. Atuáçá o lí citá, ná o censurá vel; 

. Objetivámente, A., proprietá rio do veí culo, tem á suá direçá o efetivá e utilizou-o no seu pro prio 

interesse, áindá que por interme dio do filho (comissá rio). Admitindo-se que o dáno sejá proveniente do 

risco pro prio dá utilizáçá o de um veí culo ele trico, A. responde (503.º/1). Cáso contrá rio, ná o; 

. Estándo em cáusá umá colisá o de veí culos, áná lise sobre á responsábilidáde do mesmo á  luz do 506.º. 

D. preenche os pressupostos do 503.º/1. Em párticulár, tomándo posiçá o ácercá dá questá o dá culpá 

(presumidá) do ácidente nos cásos de veí culo conduzido por comissá rio; 

. Tendo o ácidente ocorrido por átáque informá tico, ádmite-se á exclusá o dá responsábilidáde objetivá 

de A., por se entender que o ácidente foi imputá vel á terceiro (505.º);  

. Aindá objetivámente, existindo umá reláçá o de comissá o entre A. e C., e tendo o ácidente ocorrido no 

exercí cio dás funço es que forám confiádás á C., A. podiá responder desde que C. respondesse (500.º/1 e 2); 

. No limite, sendo o dáno imputá vel á terceiro e ná o respondendo C., A. ná o responde.  

 

- Concluindo-se pelá existe nciá de responsábilidáde civil, áná lise dos dános indemnizá veis (D. e F.); 

. Sendo á responsábilidáde emergente de dános cáusádos por áutomo vel, á mesmá áproveitá á D., como 

á  pessoá por este tránsportádá (F.), áindá que limitádá áos dános pessoáis (504.º/1 e 3); 

. Aná lise dá indemnizáçá o dos dános ná o pátrimoniáis de D. e de F. (496.º). Em párticulár, áná lise e 

discussá o dá indemnizáçá o do dáno morte, respetivá fixáçá o e o á mbito dos lesádos, considerándo F. ná o 

erá filhá de D.;  

. Aná lise dá eventuál indemnizáçá o dos dános pátrimoniáis de F. por morte de C., no cáso de á 

responsábilidáde pelos mesmos ser subjetivá (495.º/3). 

 

II 

- Aná lise dá áceitáçá o dá entregá dos livros e dás bonsáis destinádás á A. e do posterior trátámento dás 

bonsáis, á  luz da gestão de negócios. Começándo por quálificár á mesmá, considerándo os respetivos 

pressupostos (464.º). Existindo, gestá o de nego cio, importáriá ánálisár á reguláridáde, ou ná o, dá gestá o, e 

ás obrigáço es do dono do nego cio (468.º). Ná o sendo B. profissionál ná o teriá direito á remuneráçá o (470.º); 

- No sile ncio dá hipo tese sobre este fácto, se se considerár que B. estává áutorizádá á receber os livros e 

ás bonsáis, ná o háviá gestá o de nego cio. Neste cená rio, áná lise e discussá o sobre eventuál enriquecimento 

sem cáusá de A. com o trátámento dás bonsáis, por despesás com á coisá (473.º); 



 
- A leiturá ná o consentidá do livro de A. por B. ná o cáusou dános, ná o hávendo responsábilidáde civil. 

Mesmo que considere ser está átuáçá o umá gestá o irregulár de B., á questá o ná o e  resolvidá pelo 468.º/2 

(responsábilidáde do dono). A. teriá umá pretensá o sobre B. com fundámento em enriquecimento sem causa 

(473.º e 474.º). Concretámente, por intervençá o, importándo ánálisár os respetivos pressupostos e efeitos. 

 

III 

- Qualificação, fundamentada, do negócio celebrado entre B. e a sociedade: B. pretende extinguir a sua 

obrigação à sociedade transmitindo-lhe um crédito sobre terceiro. Assim, estamos perante uma cessão de 

créditos por dação pro solvendo (577.º e 840.º/2).  

- Análise dos efeitos da cessão em relação ao devedor (583.º) e dos meios de defesa oponíveis pelo 

devedor ao cessionário (585.º). No caso, a invocação de um meio de defesa próprio do contrato entre B. e o 

condomínio relativo a um cumprimento defeituoso; 

- Análise dos eventuais direitos da sociedade sobre B. perante o meio de defesa invocado pelo 

condomínio e o cumprimento parcial do crédito cedido (578.º). Sendo a satisfação parcial, pode a sociedade 

pode exigir de B. o remanescente (840.º/1 e 2). 

 


